
 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ
CÂMARA DA EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO(A):  Colégio Luna Rangel S/C LTDA.

EMENTA:  Indefere  solicitação  de  credenciamento do Colégio Luna Rangel S/C
LTDA. e  reconhecimento do ensino médio e dá outras providências. 

RELATOR(A):  Jorgelito Cals de Oliveira

SPU Nº  00398772-8  PARECER  Nº  0217/2001  APROVADO EM: 23.04.2001

I - RELATÓRIO

Maria do Socorro Saraiva Moura, através do processo Nº 00398772-8 requer

a este Conselho o credenciamento do Colégio Luna Rangel S/C LTDA., nesta Capital,

para funcionar com o ensino médio, já reconhecido.

      

II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Apesar da documentação contida no processo com algumas modificações e

acréscimos, pode ser aceita para autorização do funcionamento do curso de ensino

médio, entretanto, a constatação de deficiências físicas do prédio  e lacunas em seu

funcionamento, observadas “in loco” pela Assessoria deste Conselho, (Relatório Nº 04),

que se incorpora a este Parecer, leva-nos a adotar as seguintes providências. 

 desativação imediata do curso de ensino médio;

 transferência  imediata  dos  alunos,  garantindo-lhes  seu  acesso  e

permanência na escola pública;     

 ressarcimento dos referidos alunos.  

Como o ensino fundamental e a educação infantil estão reconhecidos pelo

Parecer Nº 516/2000, podem ser mantidos até o fim de 2001, quando deverão ter sido

atendidas as exigências contidas no referido Relatório, após verificação feita por este

Conselho.    
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III - VOTO DO RELATOR

Pela adoção das medidas acima expostas. 

IV - CONCLUSÃO DA CÂMARA

Processo  aprovado  pela  Câmara  da  Educação  Básica  do  Conselho  de

Educação do Ceará.  

Sala  das  Sessões  da  Câmara  da  Educação  Básica  do  Conselho  de

Educação do Ceará, em Fortaleza, aos 23 de abril de 2001.

Jorgelito Cals de Oliveira                     PARECER      Nº    0217/2001    
Relator e Presidente da Câmara          SPU                Nº  00398772-8

         APROVADO EM:   23.04.2001

                                       __________________________
                                                                                       Marcondes Rosa de Sousa 
                                                                                              Presidente do CEC
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